Parecer nº 383, de 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI

N.º 26, DE 2005.

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XII CRI.

De autoria do nobre Deputado Orlando Morando, o projeto em epígrafe obriga a realização de perícia anual- com a apresentação dos respectivos laudos técnicos, em pontes e viadutos integrantes das rodovias e estradas estaduais.

o projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designada como relatora especial em substituição à referida Comissão, a Deputada Analice Femandes para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

Contudo, a referida manifestação foi rejeitada na reunião de 18 , de maio do corrente ano, competindo-nos, por força do despacho de fIs. 07 v, redigir o voto vencido.

De fato, em que pesem os propósitos do autor do Projeto e do relator designado, discordamos das razões apresentadas.

O objeto tratado na propositura é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, uma vez tratar de matéria de natureza tipicamente administrativa, ferindo, dessa fonna, a independência dos Poderes disposta no artigo 5° da Constituição Estadual.

Diante do exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 26, de 2005.

É o nosso parecer.

a) Giba Marson – Relator

Aprovado o parecer do relator Dep. Giba Marson, designado para redigir o vencido contrário, nos termos do § 3º, do artigo 56, da XII CRI e cumprida a determinação do inciso IV do artigo 56 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, e m 14/12/2006

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Cândido Vaccarezza – Gba Marson – Analice Fernandes – Donisete Braga – Roberto Morais.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XII CRI.





O nobre Deputado Orlando Morando apresentou o Projeto de lei nº 26, de 2005, que obriga a realização de perícia anual, com a apresentação dos respectivos laudos técnicos, em pontes e viadutos integrantes das rodovias e estradas estaduais.





Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 9ª à 13ª Sessões Ordinárias (de 17 a 22/02/05),                                                                                                                                                                                                                                                     
Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Sob o ponto de vista constitucional a medida legislativa deverá ser considerada de iniciativa concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, estando, desta forma, em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.





Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 26, de 2005.
a) Analice Fernandes – Relatora

Rejeitado o parecer da relatora Dp. Analice Fernandes, designo o Dep. Giba Marson para redigir o vencido contrário.

Sala das Comissões, em 15/5/2006

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Cândido Vaccarezza(contrário) – Donisete Braga(voto contrário) – Giba Marson(voto contrário) – Analice Fernandes – Roberto Morais.

